
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 
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HISTÓIIICO 
1 

DlSTlllBVlÇÃO 

Peojeto de Lei de nQ 018/69, Altera o Limite de 
.. 

gue trata a Decreto Lei nº 31+·ae 3J!l2tl26 ~' e 

Dá - ~ - .. 
outras Providencias: -

.ADresentado em 28 de novembro de 1.969. 

A12r0vado em 12 de dezembro de 1.269. 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Oo:nceição do Ca.stelo,ES.18 de novembro de 1Q969o . _ .i C 1 t .. 

Cimua Mu~icí~•I dt CtM&elÇIO ítÜ iS1CH1 
. E. E. SANTO 

Oi' .PMcc.nQ so/69 Registrado sob n. ___ d__-if_Q_ ________ . 
Protur.r.kdt1 "m .. ~!..;..l.itrn .. €2.. 

Do Prefeito Mmi~pal de Cano.do Castelo Re~pundide m -~-S:.J .. 1l. .. /19.f.f!.. 

Ao Presidente da câmara Munictpal da Oonc.dc()f.l~tm<o~--~~~ •• : •. ~.~ .. ~ ~ 7L€?. 
........... -.1~-~~ E 'ef'""" . 

Sirvo-me do presente para encaminhar a v.&roiª o incluso Projeto-de-Lei 
n11J 013, que visa. obter autorização Legislativa para. alterar o limeta de que trata o De

creto Lei n2 34 de 31 de dezembro de i.96·!). 
A N A 

Considerando a urgencia que esta adminisàraçao tem sobre o assunto sol,! 
cito de V.Excií! convocar em caráter àxtraorclinário a oolenda câmara de Vereadores para 

exame da. mat~ria, realizando seguidamente tantas quantas foram necessária.a as sessões. 
Nl:!J oportunidade apresento a V.Excifl os meus protestos de elevada estiw.a 

e distinta. consideração, subscrevendo-me. 

?refeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFElTURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DÓ. CASTELO 

PROJETO D-E_ LJ:L_I ,--~~62 

:.,, ~ Municipal de Cenceiçis ic Cntell 
..... m~ara E._ . sANTO g ALTERA o LII:UTE,DE t~tJE.· TRA~A o DECRP..'TO 

Sessão. e(.!',_'"~.~ LEI.MO 34~ 31/1211965', E D.i( óUT!lll.S PR,g 
· ~ m'il!'f-;c ~ . VI-D.·tmc1~t1Ô_•-

.. -------- '..L!t&'i ~~ ., 
•·· ......... • C R TÁ""- 1 Q , • -

- - 1 
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O PREFEITO li"uHICIPA,L DE COl~CEIÇÃO DO C ASTELO,no Estado do Esa. 

p:Írito Sa..Tl.to,_ FAÇO S ABER,_ c1u0 a C~:mara Y.ru.n:.tcipal Decreta. e eu. san.c1ono a 
segv.inte Lei. 

lirto is. Fica elevado .para ~Ter~ 50_,oo (cinqu.enJça c~uzeiro_s novos),ménsais 
o li.mi te esto.JJelecido '?-º àrtige 12 do Decreto Lei n!l 3!t- de 31112/ 
1965, qu.0: çi:utor:tzou o Pr0feito Municipal a conceder ao. Gúai .. d.a Sa
nitário lo'l~ãdo nêste lruni·c:fpio a gra:tificação de NCr(!; 30;00 {tr:tn 
ta cruzeil"os novos)-,-mensais. 

Arta ~li- F;tea ou.trossim o Poder Executivo Mun1c-ipal av.torizado a .consedel' 
a gratif!caç'ão, de que trata o a.i .. t:igo. lº desta Lei a partir de I 
julho- de 1.969, podendo -o EJtecutivo X1W;1icipal abrir Crédito Supl~ 

menta:r, na dotação 'destinada a ê~te fim ·se f'Ôr necessário. 

Arta 3n .. Esta Lo1 ent_rarâ em vigo1• na data de sua publicação revoaadas as 
• i H . t , • dispos çne s em con rario,! . 

Câmara M~1i&iJaf de Conceteto'di C~er&I~TE!~OR HOI'.fÔRIO PIZ OL 
~ · E· s A N To · Prefeito Municipal 

~ovado em ___ 11?_~ discussão par 
-~~~-~d.~-.C~~~. u~~c ~ l · -·u-......... \1_- vy 

Sala das Sessões, . .!.f...J/.~L~./ t g .• f!i!.. 
·-·--·--·-)r'&ib:ti.l~~-b-ã u ?RESIOENT;;····-a"""""' 
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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

· sm~HOHES VEREADORES: 

~·A pr.opo siç~a de Lei ora enGexnnhàda a apreeia.gão desta Casa. de 
Lei·s· vi.sa obter auto1•izeção L~g:i.sl·ativa para. al te:ra:r o lim.í te do Dedreto 
Lei n9 34 de .31 de dezembro· de 1~965. 

Como· é do conhecimentQ de, VV.Sxci~ _o Guarda Sanitário lo.ta.do 
nêste · I-1uuic:f.pio vem ·p1 .. estando serviços prof'icionais a.os servidores des
ta Hv.nicipalidadQ; assim sendo ôste Executivo líun:tcipol sensível ao pr,e. , . ~ ' 

blema a obedecendo a um cr.itericr pla:.l"lô de açao Governe.l'!wntal,. achou. por 
bom smfamrlJ.1har a esta Colenda cilinara. l~unicipt;ll p~.ra a apreciação condi.,g 
nâ dos ilustres·' Eét!s,'· 6 incluso Projeto de Le11-. auterando a gratificação 
concedida -~.Guarda Sazi:ttário de fJCr$ 30,00.,. (trinta cruzeiros ~lovost,pa• 
ta l\!Cr$ 50;.Qô (cinque.n,ta cruzeiros novos) mensàis. · 

!llrataudo .... se de mat,ria do altp relêlo a administração, estou 
certo de que W,Exc:f.Iàs haveraão por bem emprestar· o seti vn.1..ioso e .indi!:, 

;- ~ 

pensave1 apo;to a. e:~r·ca inioiativa.-
:_)Ta 9poí:'tUY"'lidade reitero à VV.Exei!!s os meus protestos de el!! 

vada estim~ :e. dist~ta cons.1,.deração,, 

Conceição do Càste;i.o,.ES. 18 da novemb1--.o de 1.969. 

Câmara MuniciJal de Conceição li Cu~-. -: .. --· ' 
· E._E. SANTO . . . ~'.)-y- · ~ 
.. A- S A N Ç Ã o -~Tmi;R ..... H;;_;;.,.._N...,ôR,__I-"o--.._P..,..IZ.;;._ z~,0"""1"'.._..,;.,iGJ--1-----

Sula das Sessões, .. (..f.;.!.":?../rn .. 6:..f.. Prefeito· Muhici.pal 
--·····---~Jtitm. . .., {/_ --J-f~·~~·r·_··· 
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ES'l;'ADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂ.MARA MiJ'.,.. 

NICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, n® EstRn0 à© Eswirite San
to, examinando o Projeto êle Le:t, nº 018/69., é ciJ.e ]J&.recer que 
© mesmo àeva ser a~r0va«0. 

I 
1 

/ 
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Sala das Sess@es, 15 ~e &ezembro Ge 1.969. 
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COLMAR VIEIRA 
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BSTADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

CAMARA MUNICIPAL :DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

- , N COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAÇAO 

' - · N A 
,A COMISSAO DE· JUSTIÇA E REDAÇAO.t cila Camara I-funicil!lal 

8.e q<:?ncej.Ç~o G.0 Ca.stele~ examinanGle © Pr©jet0 G.e Lei n9 018/69. 
, ' '1 ' 

e file ~a+eq-er que e meRme e.eva ser ap:revad0 cem@ redegiã0·. 
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Sala <ilas Sessões , 15 àe d.ezembro Gl.e 1 .• 969-. 
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